
CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS               
                           ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA  011/2025 

 
Com fundamento no art. 155, inciso XII, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Lavras, RECEBO o Projeto de Lei do Legislativo nº 006/2025 de Autoria 
dos Vereadores Alisson Magno Mattioli, Ana Paula Santana de Rezende Arruda e 
Jaqueline Aparecida Fráguas, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de as Unidades 
Municipais de Saúde situadas no âmbito do Município de Lavras fixarem lista com 
a escala dos profissionais de saúde de plantão, inclusive médicos, e dá outras 
providências..”. 

 Encaminho-o, inicialmente, à comissão permanente de CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA, para emissão do parecer, nos limites de sua competência e prazo 
regimental (art. 67, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Lavras).  

Sendo o parecer da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA pela 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE, encaminhe-se o projeto para a(s) 
(demais) ou outras eventual(is) comissão(ões), de acordo com o parecer jurídico 
n°012/2025/CML/AJ/MFL independentemente de despacho. Sendo o parecer pela 
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE, ainda que parcial(is), com 
ou sem emendas e/ou substitutivo (s), encaminhe-lhe imediatamente ao Plenário, 
para cumprimento do disposto no art. 93 e Parágrafo único, do Regimento 
Interno.  

 
Câmara Municipal de Lavras – Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2025. 
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UBIRAJARA CASSIANO ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de Lavras 

 

 

 


